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b) O disposto no artigo 10.º. n.º 1, alínea a) do Decreto -lei n.º 206/2009, 
de 31 de Agosto;

c) O disposto no artigo 12.º, n.º1, alínea a) do regulamento de Atri-
buição do Título de Especialista no Instituto Politécnico de Beja;

d) O disposto no artigo 64.º, alínea h), dos Estatutos do Instituto 
Politécnico de Beja, homologados por Despacho de S. Ex.ª, o Ministro 
da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior, em 20 de Agosto de 2008, e 
publicados no Jornal Oficial, o Diário da República, 2.ª Série, n.º 169, de 
2 de Setembro de 2008, de p. 38 465 a p. 38 478, com início de vigência 
no dia 3 de Setembro de 2008;

e) O disposto nos artigos 35.º e seguintes do Código do Procedi-
mento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 442/91, de 15 
de Novembro, na redacção dada pelo Decreto -Lei n.º 6/96, de 31 de 
Janeiro:

Delego, com reserva da competência para nomeação dos Júris, no 
Director da Escola Superior de Tecnologia e Gestão, Professor Luís Mi-
guel Gomes Tavares, a competência que legalmente me é atribuída para 
integrar o Júri das provas a realizar no âmbito da atribuição do título de 
especialista no Instituto Politécnico de Beja, para a área de Construção 
Civil e Engenharia Civil, assegurando o delegado o seu funcionamento 
e realização das provas correspondentes.

8 de Abril de 2011. — O Presidente do Instituto Politécnico de Beja, 
Vito Carioca.

204564904 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE LISBOA

Edital (extracto) n.º 365/2011
Torna-se público que pelo meu Despacho n.º 65-IPL/2011 de 02.03.2011, 

foram designadas as seguintes individualidades para integrarem o júri do 
concurso para recrutamento de um professor coordenador principal para 
preenchimento de um posto de trabalho vago no mapa de pessoal docente 
do Instituto Politécnico de Lisboa — Escola Superior de Comunicação 
Social nas áreas disciplinares de Língua Inglesa, Literaturas e Culturas 
(Língua Inglesa e Análise do Discurso) da Escola Superior de Comuni-
cação Social do IPL.

Presidente — Doutora Maria de Lurdes Marquês Serrazina — Vice-
-Presidente do Instituto Politécnico de Lisboa, por impedimento do 
Presidente do IPL.

Vogais:
Doutora Maria Leonor Ribeiro da Fonseca Calixto Machado Sou-

sa — Professora Catedrática Jubilada da Universidade Nova de Lisboa;
Professor Doutor Guálter Mendes Queirós Cunha — Professor Ca-

tedrático da Universidade do Porto.
Doutor José Nunes Esteves Rei — Professor Catedrático Jubilado da 

Universidade de Trás-os-Montes e Alto Douro.
Doutor Mário Carlos Fernandes Avelar — Professor Catedrático da 

Universidade Aberta;
Doutor Hugh O’Donnell — Professor Catedrático da Glasgow Cale-

donian University Reino Unido;
30 de Março de 2011. — A Vice-Presidente do IPL, Professora Dou-

tora Maria de Lurdes Marquês Serrazina.
204558635 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DO PORTO

Aviso (extracto) n.º 9046/2011
Considerando o disposto no n.º 4 do artigo 92.º da Lei n.º 62/2007, de 

10 de Setembro (Regime Jurídico das Instituições de Ensino Superior), 
no n.º 4 do artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 206/2009 e nos artigos 35.º a 
40.º do Código do Procedimento Administrativo, delego no Presidente da 
Escola Superior de Música, Artes e Espectáculo, José Francisco da Silva 
Beja, a presidência do júri de provas públicas para atribuição do título 
de Especialista, requeridas por Bohdan Sebestik, em 17 de Setembro 
de 2010, área de Música — Instrumento de Trompa.

4 de Abril de 2011. — A Presidente do Instituto Politécnico do Porto, 
Maria do Rosário Gambôa Lopes de Carvalho.

204564248 

 Aviso (extracto) n.º 9047/2011
Considerando o disposto no n.º 4 do artigo 92.º da Lei n.º 62/2007, de 

10 de Setembro (Regime Jurídico das Instituições de Ensino Superior), 

no n.º 4 do artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 206/2009 e nos artigos 35.º a 
40.º do Código do Procedimento Administrativo, delego no Presidente da 
Escola Superior de Música, Artes e Espectáculo, José Francisco da Silva 
Beja, a presidência do júri de provas públicas para atribuição do título 
de Especialista, requeridas por Manuel António Veríssimo de Campos, 
em 5 de Novembro de 2010, área de Música — Percussão.

4 de Abril de 2011. — A Presidente do Instituto Politécnico do Porto, 
Maria do Rosário Gambôa Lopes de Carvalho.

204564167 

 Aviso (extracto) n.º 9048/2011
Considerando o disposto no n.º 4 do artigo 92.º da Lei n.º 62/2007, de 

10 de Setembro (Regime Jurídico das Instituições de Ensino Superior), 
no n.º 4 do artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 206/2009 e nos artigos 35.º a 
40.º do Código do Procedimento Administrativo, delego no Presidente do 
Instituto Superior de Engenharia, João Manuel Simões da Rocha, a presi-
dência do júri de provas públicas para atribuição do título de Especialista, 
requeridas por Ângelo Jorge Soares de Almeida, em 30 de Outubro de 
2010, área de Electricidade e Energia — Telecomunicações.

4 de Abril de 2011. — A Presidente do Instituto Politécnico do Porto, 
Maria do Rosário Gambôa Lopes de Carvalho.

204564134 

 Despacho n.º 6413/2011
Considerando que, nos termos do disposto na alínea n) do n.º 1 do 

artigo 27.º dos Estatutos do Instituto Politécnico do Porto, anexos ao 
Despacho Normativo n.º 5/2009, de 26 Janeiro de 2009, conjugado com 
a alínea i) do n.º 1 do artigo 92.º da Lei n.º 62/2007, de 10 de Setembro, 
compete ao Presidente do Instituto Politécnico do Porto, homologar 
as eleições dos membros dos Órgãos de Gestão das Escolas, uma vez 
verificada a legalidade das mesmas:

Considerando que, face ao teor da acta da comissão eleitoral, estão satis-
feitos os requisitos previstos na lei e nos Estatutos do Instituto Politécnico 
do Porto, homologo a eleição do Professor-Adjunto José Francisco da Silva 
Beja para Presidente da Escola Superior de Música, Artes e Espectáculo.

31 de Março de 2011. — A Presidente do IPP, Prof.ª Doutora Rosário 
Gamboa.

204564037 

 Despacho n.º 6414/2011

Considerando que:

1 — De acordo com o disposto no artigo 29.º -A do Estatuto da Carreira do 
Pessoal Docente do Ensino Superior Politécnico, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 185/81, de 1 de Julho, na redacção dada pelo Decreto -Lei n.º 207/2009, 
de 31 de Agosto e pela Lei n.º 7/2010, de 13 de Maio, cabe às Instituições 
elaborar os regulamentos necessários para a execução do Estatuto, de-
signadamente em matéria de avaliação do desempenho pessoal docente;

2 — Nos termos do artigo 92.º, n.º 1, alínea o), da Lei n.º 62/2007, 
de 10 de Setembro, que estabelece o Regime Jurídico das Instituições 
de Ensino Superior (RJIES), e da alínea s) do artigo 27.º dos Estatutos 
do Instituto Politécnico do Porto, Despacho normativo n.º 5/2009, de 2 
de Fevereiro, é da competência do Presidente do Instituto a aprovação 
dos regulamentos previstos na lei;

Ouvidos os Presidentes das Unidades Orgânicas do Instituto Politéc-
nico do Porto, o Conselho Académico do Instituto Politécnico do Porto e 
as associações sindicais e promovida a consulta pública do anteprojecto 
de regulamento, de acordo com o previsto no artigo 110.º, n.º 3, do 
RJIES, aprovo através do Despacho IPP/P -039/2011 o Regulamento 
de Avaliação de Desempenho dos Docentes do Instituto Politécnico do 
Porto, o qual consta do anexo ao presente despacho.

7 de Abril de 2011. — A Presidente do IPP, Prof.ª Doutora Rosário 
Gambôa.

ANEXO

Regulamento de Avaliação de Desempenho dos Docentes 
do Instituto Politécnico do Porto

CAPÍTULO I
Disposições Gerais

Artigo 1.º
Objecto da avaliação

O presente regulamento define as linhas gerais a que deve obe-
decer o processo de avaliação de desempenho do pessoal docente e 
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as regras de alteração de posicionamento remuneratório de acordo 
com os artigos 35.º -A, 35.º -B e 35.º -C do Estatuto da Carreira do 
Pessoal Docente do Ensino Superior Politécnico, doravante desig-
nado por ECPDESP, com a redacção do Decreto -Lei n.º 207/2009, 
de 31 de Agosto, alterada pela Lei n.º 7/2010, de 13 de Maio.

Artigo 2.º
Âmbito da avaliação

1 — O presente regulamento é aplicável:

a) A todos os docentes do Instituto Politécnico do Porto (IPP), seja 
qual for o vínculo e categoria;

b) Aos docentes do IPP que exerçam as seguintes funções:

i) Presidente do IPP;
ii) Presidente de Unidade Orgânica;
iii) Presidente de Conselho Técnico -científico;
iv) Presidente de Conselho Pedagógico;
v) Provedor do Estudante.

Artigo 3.º

Princípios gerais

1 — A avaliação de desempenho constante do presente regulamento 
subordina -se aos princípios constantes do artigo 35.º -A do ECPDESP, 
na redacção dada pelo Decreto -Lei n.º 207/2009, de 31 de Agosto, 
com as alterações introduzidas pela Lei n.º 7/2010, de 13 de Maio, 
nomeadamente:

a) Orientação visando a melhoria da qualidade do desempenho dos 
docentes;

b) Consideração de todas as vertentes da actividade dos docentes, 
enunciadas no artigo 2.º -A do ECPDESP, na medida em que elas lhe 
tenham, em conformidade com a lei e o Estatuto, estado afectas no 
período a que se refere a avaliação;

c) Consideração da especificidade de cada área disciplinar;
d) Consideração dos processos de avaliação conducentes à ob-

tenção pelos docentes de graus e títulos académicos no período em 
apreciação;

e) Consideração dos relatórios produzidos no período em apre-
ciação no cumprimento de obrigações do estatuto da carreira e a sua 
avaliação;

f) Responsabilização pelo processo de avaliação do dirigente máximo 
da instituição;

g) Realização da avaliação pelos Conselhos Técnico -científicos das 
unidades orgânicas, através dos meios considerados mais adequados, 
podendo recorrer à colaboração de peritos externos;

h) Participação dos Conselhos Pedagógicos das unidades orgâ-
nicas;

i) Realização periódica, pelo menos de três em três anos;
j) Resultados da avaliação do desempenho expressa numa menção 

reportada a uma escala não inferior a quatro posições que claramente 
evidencie o mérito demonstrado;

k) Homologação dos resultados da avaliação do desempenho pelo 
dirigente máximo da instituição, assegurando um justo equilíbrio da 
distribuição desses resultados, em obediência ao princípio da diferen-
ciação do desempenho;

l) Previsão da audiência prévia dos interessados;
m) Previsão da possibilidade dos interessados impugnarem judicial-

mente, nos termos gerais, o acto de homologação e a decisão sobre a 
reclamação;

n) Aplicação do regime de garantias de imparcialidade previsto nos 
artigos 44.º a 51.º do Código do Procedimento Administrativo e consa-
grado no ECPDESP para concursos.

2 — A avaliação de desempenho do pessoal docente do IPP subordina-
-se ainda aos seguintes princípios:

a) Equidade, transparência, coerência, imparcialidade e flexibilidade 
do processo avaliativo;

b) Ênfase na auto -avaliação dos docentes no sentido de reduzir a 
margem de subjectividade inerente a um processo de avaliação com 
base na relação entre avaliador e avaliado;

c) Cumprimento do estipulado nos artigos 2.º -A, 3.º, 8.º, 9.º -A e 34.º 
do ECPDESP, respeitantes às funções, conteúdo funcional das categorias 
da carreira docente e regime de prestação de serviço, bem como pelo 
disposto no regulamento da prestação de serviço dos docentes a que 
alude o artigo 38.º do referido diploma;

d) Orientação das actividades dos docentes no sentido da pros-
secução das metas definidas no plano de desenvolvimento da ins-
tituição;

e) Desempenho predominante pelos docentes das actividades para 
que se encontram mais motivados, enquadradas nos objectivos defini-
dos para a Unidade Orgânica/instituição e sem prejuízo do estipulado 
na alínea anterior.

Artigo 4.º

Regime aplicável

O presente regime de avaliação deve ser regulamentado no âmbito de 
cada Unidade Orgânica pelo(s) órgão(s) estatutariamente competente(s), 
ouvidas as associações sindicais.

CAPÍTULO II

Dos órgãos

Artigo 5.º
Órgãos de avaliação

1 — O processo de avaliação de desempenho dos docentes que 
prestam serviço no IPP é regulado e supervisionado por um Conselho 
Coordenador de Avaliação do Desempenho Docente do IPP (CCADD.
IPP), sendo, em cada Unidade Orgânica, regulado e supervisionado 
pela Comissão de Avaliação de Desempenho Docente da Unidade 
Orgânica (CADD).

2 — O CCADD.IPP integra como elementos:
a) O Presidente do IPP, que presidirá;
b) O Vice -Presidente responsável pela Avaliação;
c) Os Presidentes das unidades orgânicas.

3 — Ao Presidente do IPP compete:
a) Superintender à avaliação do pessoal docente do IPP;
b) Aprovar os regulamentos de avaliação de cada Unidade Orgânica;
c) Homologar as avaliações de desempenho do pessoal, sob proposta 

das CADD das Unidades Orgânicas.

4 — Ao CCADD.IPP compete:
a) Estabelecer directrizes para uma aplicação objectiva e harmónica 

deste regulamento ao pessoal docente a prestar serviço nas Unidades 
Orgânicas, para o ano 2012 e seguintes;

b) Fixar, antes de cada período de avaliação, uma orientação visando 
assegurar um justo equilíbrio da distribuição dos resultados finais, em 
cada Unidade Orgânica, em obediência ao princípio da diferenciação 
de desempenho, plasmado na alínea l) do n.º 2 do artigo 35.º -A do 
ECPDESP;

c) Fixar, para cada período de avaliação, as orientações gerais sobre a 
grelha de indicadores às quais se deve subordinar a grelha de pontuação 
de cada Unidade Orgânica, tendo em consideração a especificidade 
das várias áreas científicas e o conteúdo funcional da categoria dos 
docentes;

d) Aprovar a grelha de pontuação da avaliação através de ponderação 
curricular;

e) Pronunciar -se, no decorrer de cada ciclo de avaliação, sobre as 
práticas de Avaliação de Desempenho do Pessoal Docente das Unidades 
Orgânicas;

f) Promover a divulgação de boas práticas no domínio da avaliação 
de desempenho;

g) Pronunciar -se sobre as reclamações interpostas pelos docentes, em 
sede de homologação das classificações finais, pelo Presidente;

h) Estabelecer a calendarização do processo.

5 — Em cada Unidade Orgânica, a CADD é presidida pelo Presidente 
da Unidade Orgânica e integra o Presidente da Unidade Orgânica, o 
Presidente do Conselho Técnico -científico ou, nos casos em que o Pre-
sidente da Unidade Orgânica acumula funções de Presidente da Unidade 
Orgânica e do Conselho Técnico -científico, o Vice -Presidente que este 
designe como seu substituto, o Presidente do Conselho Pedagógico 
e membros a designar pelo Conselho Técnico -científico de entre os 
seus membros em efectividade de funções, em número não inferior a 
cinco e não superior a dez, cabendo ao Conselho Técnico -científico 
deliberar sobre o número de membros a designar. Os membros da 
CADD não podem pronunciar -se sobre a avaliação de docentes com 
categoria superior à sua.

6 — À CADD de cada Unidade Orgânica compete:
a) Conduzir o processo de avaliação do pessoal docente da Unidade 

Orgânica, subordinada às orientações do CCADD.IPP;



Diário da República, 2.ª série — N.º 74 — 14 de Abril de 2011  17285

b) Elaborar o regulamento específico de avaliação de desempenho 
dos docentes da Unidade Orgânica, ouvidas as associações sindicais, e 
submetê -la a homologação pelo Presidente do IPP;

c) Elaborar a grelha de pontuação relativa à avaliação das actividades 
desenvolvidas pelo pessoal docente a prestar serviço na Unidade Orgâ-
nica e submetê -la a homologação pelo Presidente do IPP;

d) Aprovar os modelos de fichas de avaliação e de auto -avaliação, a 
constarem como anexo ao regulamento da CADD;

e) Nomear os relatores de entre os docentes da Unidade Orgânica, 
sendo aqueles, obrigatoriamente, detentores de categoria igual ou su-
perior à dos avaliados;

f) Se necessário, nomear os relatores recorrendo à colaboração de 
peritos externos, nos termos a estabelecer no regulamento de avaliação 
de cada Unidade Orgânica;

g) Dar parecer sobre os requerimentos dos docentes quanto às ponde-
rações a atribuir a cada dimensão de desempenho, em cada período de 
avaliação, de acordo com os limites máximos e mínimos definidos no 
n.º 2 do artigo 11.º do presente regulamento, submetendo -os a aprovação 
pelo Presidente da Unidade Orgânica;

h) Propor as classificações finais dos docentes;
i) Assegurar o equilíbrio da distribuição dos resultados finais em 

cada Unidade Orgânica, com observância da orientação aprovado 
pelo CCADD.IPP quanto ao princípio da diferenciação de desem-
penho;

j) Apreciar e decidir sobre as alegações efectuadas junto da CAAD 
da Unidade Orgânica em sede de audiência prévia;

k) Propor ao Presidente do IPP a classificação a atribuir a cada do-
cente.

Artigo 6.º
Cooperação

O Presidente do IPP poderá solicitar, em qualquer momento, às 
CADD das Unidades Orgânicas, os elementos que entenda por ne-
cessários para a homologação das classificações finais ou decisão 
sobre reclamações.

CAPÍTULO III

Da estrutura

Artigo 7.º
Periodicidade da avaliação

1 — A avaliação de desempenho dos docentes tem um carácter regular 
e realizar -se -á obrigatoriamente de três em três anos.

2 — A avaliação de desempenho dos docentes reporta -se ao desem-
penho relativo aos três anos civis completos imediatamente anteriores 
àquele em que é efectuada.

3 — A classificação anual de cada um dos anos avaliados é a que 
resulta do ciclo de avaliação.

4 — O processo de avaliação do desempenho dos docentes decorre 
nos meses de Janeiro a Setembro do ano imediatamente seguinte ao 
triénio em avaliação.

5 — Na avaliação da dimensão pedagógica do desempenho, os 
resultados da avaliação de cada ano lectivo serão integralmente con-
siderados na avaliação do ano civil em que o respectivo ano lectivo 
se conclua.

6 — Para efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 10.º -B do ECPDESP 
(contratação dos professores adjuntos por tempo indeterminado), da 
alínea b) do n.º 7 do artigo 6.º, da alínea b) do n.º 8 do artigo 7.º e dos 
números 1, 2 e 4 do Artigo 8.º, todos do Decreto  -Lei n.º 207/2009 de 
31 de Agosto (regime transitório de renovação de contratos), com a 
redacção dada pela Lei n.º 7/2010, de 13 de Maio, cada docente deve 
ser objecto de avaliação extraordinária, excepto se tiver sido avaliado 
há menos de um ano, caso em que, para os efeitos mencionados, releva 
a última classificação obtida.

7 — Os docentes podem ainda requerer avaliação extraordinária para 
outros efeitos relevantes para a sua situação profissional, designada-
mente com vista a progressão remuneratória, apresentação a concurso, 
aposentação, ou a transição para outra instituição ou organismo, excepto 
se tiver sido avaliado há menos de um ano, caso em que, para os efeitos 
mencionados, releva a última classificação obtida.

8 — No caso de a última avaliação ter sido negativa, é facultada ao 
docente a possibilidade de requerer uma avaliação global do último 
período contratual, sendo esta a classificação que releva para os efeitos 
previstos nos números 6 e 7 do presente artigo.

9 — Para os docentes em que, no ano de contratação, a relação ju-
rídica de emprego tenha duração inferior a seis meses, o desempenho 

relativo a este tempo é objecto de avaliação conjunta com a do período 
seguinte.

Artigo 8.º
Exercício de funções dirigentes

1 — O exercício de funções em órgãos dirigentes do IPP e das suas 
unidades orgânicas é sempre considerado para efeitos de avaliação de 
desempenho.

2 — Aos docentes do IPP e das unidades orgânicas mencionados 
na alínea b) do n.º 1 do artigo 2.º, será considerada apenas a dimensão 
organizacional, sendo atribuídos 0,25 pontos por cada mês completo 
de exercício de funções.

3 — Sem prejuízo no disposto no número anterior relativo à pontuação 
da dimensão organizacional, os dirigentes das unidades orgânicas do IPP 
poderão requerer a avaliação das dimensões pedagógica e ou técnica, 
científica e artística.

4 — O disposto no n.º 2 do presente artigo pode ser aplicável, me-
diante requerimento ao Presidente da CADD, a outros docentes que, 
embora não desempenhando funções dirigentes, tenham sido nomeados 
ou destacados, internamente, para o exercício de outras funções total 
ou parcialmente incompatíveis com a actividade docente e ou científica 
regular, assim como aos docentes em desempenho efectivo de funções 
nas situações plasmadas no artigo 41.º do Decreto -Lei n.º 207/2009, 
de 31 de Agosto, com as alterações introduzidas pela Lei n.º 7/2010, 
de 13 de Maio.

5 — Em caso de destituição dos docentes em exercício de funções 
em órgãos dirigentes do IPP e das suas unidades orgânicas, de acordo 
com os mecanismos estatutários em vigor, a pontuação atribuída cor-
responderá a “Insuficiente”, conforme o disposto nas alíneas a) do n.º 1 
do artigo 12.º e no n.º 2 do artigo 12.º

6 — Os docentes nomeados para Vice -Presidentes do IPP e das Unida-
des Orgânicas serão avaliados por proposta dos Presidentes do respectivo 
órgão, a homologar pelo Presidente do IPP.

7 — Sem prejuízo no disposto no número anterior relativo à pontuação 
da dimensão organizacional, os Vice -Presidentes do IPP e das Unidades 
Orgânicas poderão requerer a avaliação das dimensões pedagógica e ou 
técnica, científica e artística.

8 — Os docentes nomeados para Vice -Presidentes dos Conselhos 
Técnico -científicos e dos Conselhos Pedagógicos serão avaliados, na 
dimensão organizacional, por proposta dos Presidentes do respectivo 
órgão, a homologar pelo Presidente do IPP.

9 — Sem prejuízo no disposto no número anterior, os Vice -Presidentes 
dos Conselhos Técnico -científicos e dos Conselhos Pedagógicos poderão 
requerer dispensa de avaliação da dimensão pedagógica ou técnica, 
científica e artística, devendo seguir os procedimentos descritos no n.º 7 
do artigo 11.º e aplicando -se as mesmas condições.

Artigo 9.º
Regime excepcional de avaliação

1 — Na falta de prestação das actividades previstas na alínea b) 
do n.º 1 do artigo 3.º durante um tempo superior a um mês, decor-
rente de situações excepcionais, como doença e parentalidade, entre 
outras, o docente poderá requerer, de forma fundamentada, que no 
período a que se reporta a avaliação de desempenho a pontuação 
obtida nas diversas componentes seja corrigida de forma a ter em 
conta o impedimento ou que a avaliação seja feita através de pon-
deração curricular.

2 — Caso o impedimento seja superior a dezoito meses, consecutivos 
ou interpolados, o docente pode ainda requerer que seja relevada a última 
avaliação atribuída nos termos do presente regulamento.

Artigo 10.º
Avaliação através de ponderação curricular sumária

1 — A avaliação por ponderação curricular sumária reveste -se 
de carácter excepcional e traduz -se na avaliação do currículo dos 
docentes, circunscrito ao período em avaliação nas dimensões (i) 
Pedagógica, (ii) Técnica, Científica e Artística e (iii) Organizacio-
nal, podendo ser considerado apenas um subconjunto dos critérios 
estabelecidos para cada vertente, eventualmente numa forma sim-
plificada.

2 — A avaliação através de ponderação curricular sumária é solicitada 
pelo docente, até ao dia trinta e um de Janeiro do ano civil imediato 
àquele a que a mesma respeita, em requerimento fundamentado diri-
gido ao Presidente da Unidade Orgânica, o qual deve ser acompanhado 
do currículo, da documentação comprovativa do exercício de cargos, 
funções, obtenção de graus académicos e actividades desenvolvidas no 
período requerido, bem como de outra documentação que o docente 
considere relevante para a avaliação.
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3 — A avaliação através da ponderação curricular realiza -se por apli-
cação de grelha aprovada pelo Conselho Coordenador de Avaliação do 
Desempenho Docente do IPP (CCADD.IPP), tendo em conta os princípios 
referidos neste regulamento, nomeadamente os constantes no artigo 3.º

4 — A ponderação curricular sumária é expressa através de uma 
valoração que respeite a escala de avaliação definida no artigo 12.º e as 
regras relativas à diferenciação de desempenho previstas no presente 
regulamento.

CAPÍTULO IV

Da avaliação

Artigo 11.º
Dimensões da avaliação

1 — A avaliação dos docentes tem por base o desempenho das ac-
tividades enunciadas no artigo 2.º -A do ECPDESP, e incide sobre as 
dimensões:

a) Pedagógica — que inclui, entre outros parâmetros: actividade 
de ensino, acompanhamento e orientação de estudantes, resultados 
dos inquéritos de auto -avaliação e avaliação pedagógica, produção de 
material pedagógico, coordenação e participação em projectos peda-
gógicos, inovação e experiência profissional não académica relevante 
para a actividade de ensino;

b) Técnica, Científica e Artística — que inclui, entre outros parâme-
tros: reconhecimento pela comunidade científica e artística, produção e 
impacto científico e artístico, coordenação e participação em projectos 
científicos e artísticos, coordenação, liderança e dinamização da acti-
vidade científica e artística, criação e reforço de meios laboratoriais 
ou outras infra -estruturas de investigação, bem como actividades de 
extensão, divulgação tecnológica, científica e artística e valorização 
económica e social do conhecimento, incluindo participação/colaboração 
nos processos de construção normativa, prestação de serviços e consul-
tadorias em nome do IPP ou Unidade Orgânica, serviços à comunidade 
e acções de formação profissional;

c) Organizacional — que inclui, entre outros parâmetros: exercício 
de funções de gestão nos órgão do IPP e das suas unidades orgânicas, 
electivas ou por designação e ainda a participação em tarefas distribuídas 
pelos órgãos de gestão que se incluam no âmbito da actividade e categoria 
profissional do docente do ensino superior politécnico.

2 — Com base nas componentes referidas no ponto anterior, os docen-
tes requerem junto da Comissão de Avaliação de Desempenho Docente 
da Unidade Orgânica (CADD), no prazo a estabelecer pelo calendário 
de cada período de avaliação, as ponderações a atribuir a cada uma das 
dimensões referidas, no respeito pelas seguintes percentagens mínimas 
e máximas:

a) O peso máximo que uma componente poderá ter é de 60 %;
b) O peso mínimo que uma componente poderá ter é de 10 %.

3 — As ponderações das três dimensões referidas no n.º 1 do presente 
artigo terão que somar 100 %.

4 — Para obter uma avaliação global positiva, será necessária uma 
pontuação igual ou superior a 50 % em duas das três dimensões referidas 
no n.º 1 do presente artigo.

5 — Será sempre possível, em cada uma das componentes, atingir 
as classificações mais elevadas através do desempenho de apenas uma 
parte das actividades tipificadas.

6 — Quando circunstâncias excepcionais o justifiquem, o do-
cente poderá requerer, junto do Presidente da CADD da Unidade 
Orgânica, a alteração das ponderações a que se refere o n.º 2 do 
presente artigo.

7 — Se as circunstâncias excepcionais referidas no número anterior 
implicarem o desempenho de apenas uma ou duas das componentes de 
avaliação, o docente poderá requerer, junto do Presidente da CADD da 
Unidade Orgânica, que apenas estas sejam consideradas para efeito de 
avaliação de desempenho. Se autorizado o requerimento, é condição 
necessária para obtenção de uma avaliação global positiva uma pon-
tuação igual ou superior a 50 % em pelo menos uma das componentes 
de avaliação.

8 — O conjunto das actividades a avaliar em cada dimensão será 
fixado no regulamento de avaliação específico de cada Unidade Orgânica 
referido no artigo 4.º

9 — Os docentes contratados em regime de tempo parcial poderão 
requerer nos termos do n.º 2 do presente artigo dispensa das com-
ponentes Técnica, Científica e Artística e ou Organizacional, sendo 
que neste caso as ponderações correspondentes às componentes 
não avaliadas serão redistribuídas pelas restantes componentes de 
avaliação.

10 — Com vista à obtenção de um grau académico, ou para realização 
de projectos de investigação ou outra actividade relevante, nos termos 
dos artigos 36.º  -A e 37.º  -A, do ECPDESP, ou outra situação consignada 
no Regulamento de Prestação de Serviço Docente, um docente pode 
requerer até 1 de Março ou 1 de Outubro, uma vez em cada período de 
avaliação, dispensa de avaliação numa ou mais das componentes refe-
ridas no n.º 1 do presente artigo, sendo que neste caso as ponderações 
correspondentes às componentes não avaliadas serão redistribuídas pelas 
restantes componentes de avaliação e respectivos subitens. Neste caso, 
a classificação final será a média ponderada das classificações obtidas 
em cada um dos dois períodos.

11 — A dispensa a que se refere o número anterior carece de reque-
rimento, que deverá ser efectuado junto da CADD da Unidade Orgâ-
nica. No prazo de quinze dias úteis após 1 de Março ou 1 de Outubro, 
a decisão será comunicada ao avaliado pelo Presidente da CADD da 
Unidade Orgânica.

Artigo 12.º
Classificação final

1 — A proposta de classificação final da avaliação de desempe-
nho tem por base a pontuação global de cada docente referente ao 
período em avaliação, estabelecida através da grelha de avaliação 
anexa ao Regulamento da CADD da Unidade Orgânica, devida-
mente fundamentada, sendo expressa em quatro classes de acordo 
com a seguinte correspondência, sem prejuízo do disposto no n.º 4 
do artigo 11.º:

a) Insuficiente, pontuação inferior a 50 %;
b) Bom, pontuação igual ou superior 50 % e inferior a 75 %;
c) Muito Bom, pontuação igual ou superior 75 % e inferior a 90 %;
d) Excelente, pontuação igual ou superior a 90 %.

2 — A avaliação de desempenho negativa, para efeitos do disposto no 
ECPDESP, é expressa pela classificação de “Insuficiente”.

3 — As percentagens referidas no n.º 1 do presente artigo terão 
equivalência em pontos, para efeitos do n.º 1 do artigo 35.º -C do 
ECPDESP, arredondada às décimas, e obtida através das seguintes 
fórmulas:

a) Percentagem inferior a 50 %:

Pontos = Pontos percentuais * 0,06

b) Percentagem igual ou superior a 50 % e inferior a 75 %:

Pontos = Pontos percentuais * 0,12 - 3

c) Percentagem igual ou superior a 75 % e inferior a 90 %:

Pontos = Pontos percentuais * 0,2 - 9

d) Percentagem igual ou superior a 90 %:

Pontos = Pontos percentuais * 0,04 + 5,4

Artigo 13.º
Efeitos da avaliação

1 — A avaliação de desempenho positiva é uma das condições que 
deve ser satisfeita para a contratação de professores adjuntos por tempo 
indeterminado, assim como para a renovação dos contratos a termo certo 
dos docentes não integrados na carreira.

2 — A avaliação de desempenho tem ainda efeitos na alteração de 
posicionamento remuneratório na categoria do docente.

3 — No caso de avaliação de desempenho negativa durante seis anos 
consecutivos, é aplicável o regime fixado na lei para o efeito.

4 — No caso de avaliação de desempenho negativa ao fim de um 
triénio de avaliação, deverá a Unidade Orgânica, para auxiliar os do-
centes, definir os meios e mecanismos adequados à melhoria efectiva 
do desempenho destes, designadamente através de acompanhamento 
e monitorização permanentes do desempenho do docente no triénio 
seguinte.

Artigo 14.º
Alteração de posicionamento remuneratório

1 — Quando o docente não se encontre posicionado na última posi-
ção remuneratória da sua categoria, é obrigatoriamente alterado o seu 
posicionamento remuneratório para posição imediatamente superior 
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àquela em que se encontra, sempre que, na avaliação de desempenho, 
obtenha um total acumulado de 10 pontos na posição remuneratória 
em que se encontra.

2 — A alteração do posicionamento remuneratório reporta -se a 1 de 
Janeiro do ano seguinte àquele cuja avaliação de desempenho determinou 
essa alteração remuneratória.

3 — Sempre que, por aplicação do disposto no artigo 35.º -C do 
ECPDESP, não for possível proceder à alteração do posicionamento 
remuneratório, os docentes serão seriados de acordo com os pontos 
obtidos desde a última alteração de posicionamento remuneratório, 
subindo de índice remuneratório, no dia 1 de Janeiro de cada ano, 
os primeiros dessa lista, até que se esgote a verba disponível para o 
efeito em cada ano.

4 — Quando, para efeitos do previsto no presente artigo, for 
necessário proceder ao desempate entre docentes que tenham o 
mesmo número de pontos acumulados, releva consecutivamente: 
(i) a antiguidade na respectiva posição remuneratória, (ii) o tempo 
de serviço na categoria e (iii) o tempo no exercício de funções 
públicas.

5 — Após a ocorrência de alteração do posicionamento remuneratório, 
subtraem -se dez pontos ao valor acumulado e os pontos remanescentes 
contarão para um novo período de avaliação.

6 — As alterações de posicionamento remuneratório decorrentes 
da obtenção do título de especialista, de doutor ou de agregado, ou da 
mudança de categoria em virtude de concurso, não reduzem o número 
de pontos disponíveis para progressão remuneratória.

CAPÍTULO V

Do processo

Artigo 15.º

Metodologia do Processo de Avaliação

1 — O processo de avaliação inicia -se com a fixação da calendariza-
ção da avaliação pelo CCADD.IPP.

2 — A avaliação incide sobre a ficha de auto -avaliação relativa às 
actividades desenvolvidas pelo docente em cada um dos anos do perío do 
de avaliação de desempenho, entregue ao Presidente da Unidade Or-
gânica e elaborada segundo normas aprovadas pela CADD da Unidade 
Orgânica.

3 — Os docentes devem anexar à ficha de auto -avaliação ele-
mentos que relevem resultados obtidos no decorrer do período em 
avaliação.

4 — Cabe ao Conselho Pedagógico a avaliação da componente pe-
dagógica dos docentes, através de inquérito aos estudantes e aos do-
centes relativos à percepção da leccionação ministrada nas unidades 
curriculares.

5 — A CADD e os avaliadores terão acesso aos resultados dos in-
quéritos mencionados no número anterior, fazendo -os repercutir na 
pontuação da componente Pedagógica, embora sem peso predominante, 
nos termos da grelha de avaliação da Unidade Orgânica.

6 — A CADD da Unidade Orgânica procederá à distribuição das fichas 
de auto -avaliação pelos seus membros, aos quais compete, com base nos 
elementos disponíveis nas fichas e noutros elementos que se revelem 
necessários, preencher a Ficha de Avaliação do Docente, segundo modelo 
a constar do regulamento de cada Unidade Orgânica.

7 — Com base na Ficha de Avaliação de cada docente, a CADD da 
Unidade Orgânica decidirá da pontuação a propor, com fundamentação 
sumária a constar obrigatoriamente na acta.

8 — Para efeitos do número anterior e nos termos da alínea m) do n.º 2 
do artigo 35.º  -A do ECPDESP, o CADD da Unidade Orgânica, antes 
da decisão final, facultará ao docente avaliado o projecto de Ficha de 
Avaliação com a classificação discriminada, para efeitos de audiência 
prévia.

9 — O avaliado dispõe de dez dias úteis para exercer o direito de 
resposta em sede de audiência de interessados, em face do projecto 
de avaliação nos termos do número anterior, podendo, no caso de não 
concordar com o projecto de classificação final, aduzir as suas razões 
perante o CADD da Unidade Orgânica.

10 — Com base no resultado da audiência prévia, o CADD da Unidade 
Orgânica poderá manter ou alterar a classificação provisória.

11 — Após audição prévia dos interessados, o CADD da Unidade 
Orgânica elaborará uma listagem provisória das classificações finais de 
cada docente que remeterá para homologação pelo Presidente.

12 — Após a notificação do acto de homologação da avaliação pelo 
Presidente do IPP, o avaliado dispõe de dez dias úteis para reclamar, 

fundamentadamente, devendo a respectiva decisão ser proferida no 
prazo de quinze dias úteis.

13 — Do acto de homologação da classificação final e da decisão 
sobre reclamação relativa à homologação do acto cabe recurso aos 
mecanismos previstos do regulamento de resolução de litígios do IPP, 
ou impugnação judicial, nos termos da lei.

CAPÍTULO VI

Disposições transitórias e finais

Artigo 16.º
Disposições transitórias

1 — O sistema de avaliação previsto no presente regulamento entra 
em vigor no ano civil de 2012, inclusive.

2 — O CCADD.IPP estabelecerá:
a) O cronograma para a elaboração dos regulamentos específicos e 

respectivas grelhas de pontuação pelas CADD das Unidades Orgânicas;
b) As directrizes para uma aplicação objectiva e harmónica deste re-

gulamento ao pessoal docente a prestar serviço nas Unidades Orgânicas, 
para os anos transactos, de 2004 a 2011.

3 — O primeiro processo de avaliação de desempenho relativo aos anos 
de 2004 a 2007 e aos anos de 2008 a 2011 inicia -se imediatamente após 
a entrada em vigor deste regulamento, nos termos dos artigos 17.º e 18.º

Artigo 17.º
Avaliações dos anos de 2004 a 2011

1 — A avaliação dos desempenhos ocorridos de 2004 a 2007 realiza-
-se nos termos do artigo 113.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, 
obedecendo às seguintes regras:

a) O número de pontos a atribuir aos docentes é o de 1 por cada ano 
não avaliado, correspondendo à menção qualitativa de Bom.

b) O número de pontos atribuído ao abrigo do presente artigo é co-
municado pela CADD da Unidade Orgânica a cada docente.

c) Em substituição dos pontos atribuídos nestes termos, a requerimento 
do interessado, apresentado no prazo de dez dias úteis após a notificação 
referida na alínea anterior, é realizada avaliação através de ponderação 
curricular sumária, nos termos previstos no artigo 10.º, por avaliador 
nomeado pela CADD da Unidade Orgânica.

2 — A avaliação dos desempenhos de 2008 a 2011 é realizada nos 
termos do número anterior.

3 — Aos docentes mencionados na alínea b) do n.º 1 do artigo 2.º e 
no n.º 6 do artigo 8.º será aplicada uma grelha, a aprovar pelo Conselho 
Coordenador de Avaliação do Desempenho Docente do IPP (CCADD.
IPP), que reflicta o exercício de funções dirigentes, nomeadamente 
quando estas impliquem o desempenho de apenas uma ou duas das 
componentes de avaliação.

4 — Após a notificação do acto de homologação da avaliação pelo 
Presidente do IPP, o avaliado dispõe de dez dias úteis para reclamar, 
fundamentadamente, devendo a respectiva decisão ser proferida no 
prazo de quinze dias úteis.

5 — Do acto de homologação da classificação final e da decisão sobre 
reclamação relativa à homologação do acto cabe recurso aos mecanismos 
previstos do regulamento de resolução de litígios do IPP, ou impugnação 
judicial, nos termos da lei.

Artigo 18.º
Efeitos das Avaliações dos anos de 2004 a 2011

1 — Os pontos atribuídos nas avaliações dos anos de 2004 a 2007 
têm as consequências previstas nos artigos 13.º e 14.º deste regulamento 
relativamente à alteração do posicionamento remuneratório, por força 
do estipulado na Lei n.º 12.º  -A/2008, de 27 de Fevereiro, ao abrigo da 
qual esta avaliação é realizada.

2 — Os pontos atribuídos nas avaliações dos anos de 2008 a 2011 têm 
as consequências previstas nos artigos 13.º e 14.º deste regulamento, no 
que diz respeito à alteração de posicionamento remuneratório.

3 — A progressão no posicionamento remuneratório após a avaliação 
relativa aos anos 2004 a 2011 produz efeitos a 1 de Janeiro de 2012, 
sendo condicionada, cumulativamente, às seguintes condições:

a) Ter reunido uma pontuação mínima de 10 pontos;
b) Ter completado, no mínimo, 3 anos num dado escalão da categoria 

em que se encontra, contados à data de 31/12/2011.
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4 — O disposto nas alíneas a) e b) do número anterior aplica -se 
igualmente sempre que se verifiquem alterações do posicionamento 
remuneratório que não sejam consequência da avaliação do desem-
penho.

5 — Os docentes que, tendo obtido uma pontuação igual ou su-
perior a 10 pontos, não preencherem a condição a que se refere a 
alínea b) do n.º 3, transitarão de posicionamento remuneratório no 
1.º dia do ano civil seguinte àquele em que completarem os 3 anos 
no escalão actual.

6 — No caso de os pontos obtidos pelo docente nas avaliações de 2004 
a 2011 não produzirem alterações no posicionamento remuneratório, são 
considerados para o total acumulado futuro.

7 — As alterações de posicionamento remuneratório decorrentes 
da obtenção do título de especialista, de doutor ou de agregado, ou da 
mudança de categoria em virtude de concurso, no período de 2004 a 
2011, não reduzem o número de pontos disponíveis para progressão 
remuneratória.

Artigo 19.º
Contagem de prazos

1 — A contagem dos prazos relativos ao processo de avaliação pre-
vistos no presente regulamento suspende -se aos sábados, domingos e 
feriados.

2 — Os prazos previstos no número anterior suspendem -se igualmente 
durante os períodos de férias escolares, entendendo -se por férias esco-
lares os períodos como tal determinados por cada Unidade Orgânica.

Artigo 20.º
Casos Omissos

As omissões do Regulamento e dúvidas resultantes da sua aplicação 
deverão ser dirimidas com base no CPA, ECPDESP, Lei n.º 66 -B/2007, 
Lei n.º 12 -A/2008 e demais legislação aplicável, sendo objecto de des-
pacho do Presidente do IPP, ouvido, quando considerado necessário, 
o CCADD.IPP, e publicado nos mesmos termos que o presente Regu-
lamento.

Artigo 21.º
Revisão do Regulamento

No final do primeiro período de avaliação (2014), o CCADD.
IPP efectuará uma avaliação do sistema de avaliação regulado pelo 
presente Regulamento, ouvidas as CADD das Unidades Orgânicas 
e as associações sindicais, tendo em vista aferir a sua adequabili-
dade e propondo os ajustamentos que se revelarem necessários e 
adequados.

Artigo 22.º
Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação no Diário da República.

204563916 

 Edital n.º 366/2011
Maria do Rosário Gambôa Lopes de Carvalho, Presidente do Instituto 

Politécnico do Porto (IPP), nos termos da alínea d) do n.º 1 do artigo 92.º 
da Lei n.º 62/2007, de 10 de Setembro (Regime Jurídico das Instituições 
de Ensino Superior), alínea g) do n.º 1 do artigo 27.º dos Estatutos do 
IPP, artigos 10.º e 11.º do Decreto-Lei n.º 206/2009, de 31 de Agosto, e 
artigos 13.º e 14.º do Regulamento para a Atribuição do Título de Espe-
cialista no IPP, faz saber que o júri de provas públicas para atribuição do 
título de Especialista, requeridas por Bohdan Sebestik, em 17 de Setembro 
de 2010, área de Música — Instrumento de Trompa, é constituído por:

Presidente:
Maria do Rosário Gambôa Lopes de Carvalho, Presidente e professora 

coordenadora do IPP, que poderá delegar, nos termos da lei.

Vogais:
Prof. António Manuel Correia Saiote, equiparado a professor adjunto 

da Escola Superior de Música, Artes e Espectáculo do Instituto Poli-
técnico do Porto;

Prof. Jonathan James Luxton, equiparado a professor adjunto da 
Escola Superior de Música do Instituto Politécnico de Lisboa;

Prof. Paulo Jorge Gonçalves Guerreiro, equiparado a professor ad-
junto da Escola Superior de Artes Aplicadas do Instituto Politécnico de 
Castelo Branco;

Prof. Abel José Nogueira da Silva Pereira, equiparado a professor 
adjunto da Escola Superior de Música, Artes e Espectáculo do Instituto 
Politécnico do Porto;

Prof. Eduardo Jorge Almeida Martins de Lucena, aposentado como 
equiparado a professor adjunto da Escola Superior de Música, Artes e 
Espectáculo do Instituto Politécnico do Porto.

1 de Abril de 2011. — A Presidente do IPP, Maria do Rosário Gambôa 
Lopes de Carvalho.

204560821 

 Edital n.º 367/2011

Maria do Rosário Gambôa Lopes de Carvalho, Presidente do Ins-
tituto Politécnico do Porto (IPP), nos termos da alínea d) do n.º 1 do 
artigo 92.º da Lei n.º 62/2007, de 10 de Setembro (Regime Jurídico das 
Instituições de Ensino Superior), alínea g) do n.º 1 do artigo 27.º dos 
Estatutos do IPP, artigos 10.º e 11.º do Decreto -Lei n.º 206/2009, de 31 
de Agosto, e artigos 13.º e 14.º do Regulamento para a Atribuição do 
Título de Especialista no IPP, faz saber que o júri de provas públicas 
para atribuição do título de Especialista, requeridas por Ângelo Jorge 
Soares de Almeida, em 30 de Outubro de 2010, área de Electricidade e 
Energia — Telecomunicações, é constituído por:

Presidente — Maria do Rosário Gambôa Lopes de Carvalho, Pre-
sidente e professora coordenadora do IPP, que poderá delegar, nos 
termos da lei.

Vogais:

Prof. Doutor João Miguel Queirós Magno Leitão, professor coor-
denador do Instituto Superior de Engenharia do Instituto Politécnico 
do Porto;

Prof. Doutor Paulo Alexandre Carapinha Marques, professor coor-
denador do Instituto Superior de Engenharia do Instituto Politécnico 
de Lisboa;

Doutor Fernando José Pimentel Lopes, professor coordenador do 
Instituto Superior de Engenharia do Instituto Politécnico de Coimbra;

Eng.º Carlos Eduardo do Rêgo da Costa Salema, membro designado 
pela Ordem dos Engenheiros;

Engenheiro Técnico Jorge Rodrigues Sousa, membro indicado pela 
Associação Nacional dos Engenheiros Técnicos;

1 de Abril de 2011. — A Presidente do IPP, Maria do Rosário Gambôa 
Lopes de Carvalho.

204561015 

 Instituto Superior de Engenharia do Porto

Regulamento n.º 251/2011

Regulamento do Departamento de Mecânica

Considerando que:
Nos termos do n.º 4 do artigo 43.º dos Estatutos do Instituto Superior 

de Engenharia do Porto, homologados pelo Despacho n.º 15832/2009, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 132, de 10 de Julho de 
2009, os Departamentos devem proceder à elaboração do seu Regu-
lamento em conformidade com o disposto nos referidos Estatutos do 
Instituto Superior de Engenharia do Porto;

O Departamento de Engenharia Mecânica procedeu à aprovação do 
seu Regulamento nos termos do citado artigo 43.º, e submeteu o mesmo 
à homologação do Presidente do ISEP;

Foi realizada a sua apreciação nos termos dos referidos estatutos.
Ao abrigo do disposto no n.º 5 do artigo 43.º dos Estatutos do Ins-

tituto Superior de Engenharia do Porto homologo o Regulamento do 
Departamento de Engenharia Mecânica, que vai publicado em anexo 
ao presente despacho:

a) Com excepção da norma constante do n.º 4 do artigo 4.º do anexo, 
por se tratar de matéria que não se integra no âmbito da reserva de 
regulamento, por, em conjugação com o artigo 9.º, extravasar o âmbito 
de competência estatutária dos Departamentos e por não estar conforme 
com os princípios e orientações da presidência em matéria de gestão 
de recursos;

b) Com excepção da norma constante do n.º 1 do artigo 9.º do anexo 
por se tratar de matéria que não se integra no âmbito da reserva de 
regulamento, extravasar o âmbito de competência estatutária dos De-
partamentos e por não estar conforme com os princípios e orientações 
da presidência em matéria de gestão de recursos;

c) Com excepção do Anexo A ao Regulamento pelo motivos in-
vocados em a) e b) e, em consequência com excepção do n.º 4 do 
artigo 13.º;

d) No entendimento e pressuposto que alterações do Regulamento 
carecem de homologação do Presidente do ISEP nos termos estatutá-
rios.




